
 

 

RESOLUÇÃO Nº 19/CONS.ADM/FUNOESC/2019 
 

Torna público o valor dos créditos dos cursos 

com novas matrizes curriculares, da 

Facisa/Funoesc, em Xaxim 

 

 

O Presidente do Conselho de Administração da Fundação Universidade do Oeste de 

Santa Catarina – Funoesc, Prof. Genesio Téo, no uso das atribuições do seu cargo e, 

considerando que o número de horas dos créditos dos cursos de graduação passou de 15 para 20; 

considerando a mudança dos projetos pedagógicos que diminui o número de disciplinas por 

curso; considerando que os valores integrais das mensalidades dos cursos foram reduzidos, 

conforme deliberação do Conselho em 24 de setembro de 2019, 

 
  

RESOLVE: 

 

Art. 1º Fixar, nos termos da Lei nº 9.870, de 23 de novembro de 1999, os valores dos créditos 

dos cursos com novas matrizes curriculares, que iniciam sua vigência a partir de 2020/1, na 

Facisa/Funoesc, em Xaxim, conforme segue: 

 

CURSOS COM NOVA MATRIZ Valor do Crédito R$ 

Direito – matriz 28 55,00 

Psicologia – matriz 26 53,00 

 

Art. 2º Determinar que os valores acima fixados somente terão reajustes, nos termos legais, em 

2021. 

 

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 

  

 

Joaçaba/SC, 24 de setembro de 2019. 

 

 

Prof. Genesio Téo, 

Presidente do Conselho de Administração 

da Funoesc. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9870.htm

